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EMENTA: CONTAS DE GOVERNO. PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ALTERADA EM PERCENTUAL 
ELEVADO; PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS FORA DO 
PRAZO ESTABELECIDO NA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL DO PIAUÍ/89. DIVERGÊNCIA ENTRE AS 
INFORMAÇÕES PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS E AS CONSTANTES NO SAGRES. NÃO 
PUBLICAÇÃO DE DECRETO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS. ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS. AUSÊNCIA DO ENVIO DE PEÇAS 
EXIGIDAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCE Nº 
09/2018. AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA 
PREVISÃO DA RECEITA. DÉFICIT DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. VALORES INCONSISTENTES NO 
BALANÇO FINANCEIRO (ANEXO 13).

O cumprimento dos índices legais/constitucionais, 
bem como a ausência de ocorrências graves nas 
Contas de Governo enseja a emissão de parecer 
prévio de aprovação com ressalvas.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ, 
EXERCÍCIO DE 2019: Emissão de parecer prévio 
recomendando a aprovação com ressalvas das Contas de 
Governo, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 
5.888/09 e art. 32, §1º da Constituição Estadual. 
Recomendações ao gestor. Decisão unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam das 
Contas de Governo do Município de Palmeira do Piauí, exercício 2019, 
considerando o Relatório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – I DFAM (peça 11), o Relatório de Contraditório da 
Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – II DFAM (peça 21), o 
Parecer do Ministério Público de Contas (peça 23), a sustentação oral da 
advogada Luanna Gomes Portela (OAB/PI nº 10.959), que se reportou sobre as 
falhas apontadas, o voto da Relatora (peça 28), e o mais que dos autos consta, 
decidiu a Segunda Câmara, unânime, de acordo com o parecer do Ministério 
Público de Contas, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto da 
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Relatora (peça 28), pela emissão de parecer prévio recomendando a 
Aprovação com ressalvas das contas de governo do Chefe do Executivo 
Municipal de PALMEIRA DO PIAUÍ, exercício 2019, com esteio no art. 120, da 
Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 361, inciso II, Regimento Interno TCE/PI e art. 
32, §1º da Constituição Estadual, em razão das seguintes falhas: Programação 
orçamentária alterada em percentual elevado; Publicação dos decretos fora do prazo 
estabelecido na constituição estadual do Piauí/89; Divergência entre as informações publicadas 
no diário oficial dos municípios e as constantes no sagres; Não publicação de decreto no diário 
oficial dos municípios; Atraso na entrega da prestação de contas; Ausência do envio de peças 
exigidas pela instrução normativa do tce nº 09/2018; Ausência de planejamento da previsão da 
receita; Déficit de execução orçamentária; Valores inconsistentes no balanço financeiro.

Decidiu a Segunda Câmara, unânime, nos termos e pelos 
fundamentos expostos no voto da Relatora (peça 28), pela expedição de 
RECOMENDAÇÕES ao atual gestor da P. M. de PALMEIRA DO PIAUÍ, com 
fundamento no art. 1°, §3º do RITCE/PI, nos seguintes termos: 

a) que publique os decretos dentro do prazo estabelecido na 
Constituição Estadual do Piauí/89; 

b) que aprimore o processo de planejamento, de forma que o 
orçamento represente o melhor possível as demandas sociais e as ações de 
governo, evitando expressivos ajustes orçamentários, mediante a utilização de 
altos percentuais de suplementação; 

c) que efetue a conferência dos dados constantes nos demonstrativos 
contábeis, de forma a viabilizar a correção das inconsistências porventura 
existentes, a fim de não comprometer a integridade das informações contábeis; 

d) que a elaboração da Lei Orçamentária Anual observe o princípio 
orçamentário da programação, a fim de que esta represente um planejamento 
efetivo dos programas municipais e não uma peça meramente formal, além de 
observar a Lei nº 4.320/64, em seu art. 30; bem como o artigo 48, “b” da Lei nº 
4.320/64 e artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, que tratam 
do equilíbrio das contas públicas; 

e) que priorize a realização de ações mais incisivas na área da 
educação, com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as ocorrências 
que levaram às grandes distorções idade-série encontradas.

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (Presidente), Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro 
Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro 
Joaquim Kennedy Nogueira Barros (ausente por motivo justificado) e o 
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.
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Representante do Ministério Público de Contas presente: 
Procurador Leandro Maciel do Nascimento.

Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.

Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 020 de 15 de junho de 2022.

(Assinado digitalmente)
Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga                      Relatora
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